
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal que
implemente, em parceria privada com os comerciantes do município, “Ecopontos” para
descarte de lixo eletrônico e materiais recicláveis, com a prática da logística reversa.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

837/2023 837/2023 12/06/2023 09:38:09 07/06/2023 14:43:51

Tipo Número

INDICAÇÃO 276/2023

Principal/Acessório

Principal
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com o identificador 320034003600390039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




